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Assunto: Abreviação de Curso Superior e Antecipação de Colação de Grau

Aos(Às) estudantes dos cursos superiores do IFRS – Campus Rio Grande,

Informamos que é possível aos(às) estudantes dos cursos superiores abreviar a duração do 
curso ou antecipar a colação de grau, conforme previsão legal vigente.

A referida possibilidade encontra amparo na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), em seu art. 47, § 2º, que dispõe:

"Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por 
banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, 
de acordo com as normas dos sistemas de ensino."

A nomeação em concurso público na área em que o(a) estudante se encontra matriculado(a) 
caracteriza situação que qualifica o pedido para verificação de extraordinário aproveitamento.

Para fins de abreviação de curso ou antecipação de colação de grau, o(a) estudante deverá 
protocolar solicitação junto ao Registro Acadêmico, por meio de formulário específico 
disponível na página do campus, no endereço eletrônico (https://ifrs.edu.br/riogrande/ensino
/registro/requerimento/), anexando obrigatoriamente:

 
Histórico Acadêmico atualizado;
 
 
Edital do Concurso Público;
 
 
Página do Diário Oficial em que conste a nomeação.

 
Nos casos de antecipação de colação de grau para estudantes com 100% da carga horária do 
curso concluída, o pedido será analisado diretamente pela Direção de Ensino.

https://ifrs.edu.br/riogrande/ensino/registro/requerimento/
https://ifrs.edu.br/riogrande/ensino/registro/requerimento/


Solicitações de estudantes com menos de 75% do curso concluído serão indeferidas 
automaticamente pelo Registro Acadêmico.

Os pedidos de estudantes que tenham no mínimo 75% da carga horária do curso integralizada 
serão encaminhados à Coordenação do Curso, a qual reunirá o Colegiado de Curso para 
emissão de parecer.

A devolutiva ao(à) estudante, favorável ou não, será encaminhada no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir do recebimento completo da documentação.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 12:21)
CARLOS EDUARDO NASCIMENTO PINHEIRO
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